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(1,~i) Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitutj- Protocolo 
Praça Almirat Vasconcelos, S/N, CENTRO -  Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.8f.37/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  Lç10 

no I--ator 
Termo de Abertura de Processo 

Processi J0 001-774/24 Data de Abertura: 12/03/2024 
Requerente 
278.24.295-721  ERISMENDE F. POS SANTOS 

Endeeço 

Cont ito 
Celulai: (71) 99201-4095 

Atenente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

E-mail 
eresmendesanto@hotmail.com  

ja Previsão 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- SEFAZ 

Pimc-fro Trâmite 
ARIA DA FAZENDA 

so Administrativo 

Desc4ão Detalhada do Assuntoe Relação de Documentos Anexos 

Senho Prefeito, 
NomeIazâo Social: Carlos EduarJo Bastos Leite 
Requer: Do V. Exa. que digne aut6rizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n0206/24 

Nestes termos, pede deferento. 

Pojuc, 12 de março de 202 

Data/Hora do Trâmite 
12/03/2024 10:43:24 

ERISMENDE F. DOS SANTOS 
Requerente 

[ 

cesso N° 001774/24 Requerente: ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Assunto 
Cornuniqação Interna n1206/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

ite: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 278.274.295-72 Data Protocolo: 12/03/2024 
tendente: MARENIZE BACELAR'DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: SECRETARIA DA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



1 ESTADO DA BAHIA 

bl POJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA I1 POJUCA 
"t SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ADITIVO DE ACRÉSCIMO 

EMPRESA: S.C.0 DE SOUZA LTDAI 

Contrato N° 003/ 2023 

PE N0080/2022 

OBJETO: Cujo objeto constitui no Fornecimento 

Parcelaao de Material Gráfico, em atendimento as 

demandas das Unidades de Saúde da secretaria 

de Sai1e do Município de Pojuca-Ba. 
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poiuc1 r, 

OFÍCIO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ABSEC N°027/2024 - SESAU 

~O 

Pojuca, 23 de Fevereiro de 2024. 

A 
EMPRES S.C.0 DE SOUZA LTDA. 
CNPJ N° 15.613.196/0001-67 
Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Solicitamõs que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo 4e Acréscimo de 25% do valor inicial do contrato de 

N0003/2023, cujo objeto constitui no Fornecimento Parcelado de 

Material Gráfico, em atendimentos as demandas das Unidades de 

Saúde da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-Ba. 

Sa1ientanios que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada etima e consideração. 

4- 

Célia de újo Paiva 
Setor de Çontratos e Licitações 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTINUIDADE DE 

À Mnief,io de Pojuca, 

REF. CONTRATO N° 003t2023 

A DIGITAL IMPRESSÕES GRÃP!CS LTD&eern seda ria Rua Santa Ma 54 Pfnto 
Aguiar, Cep 48O5-722, AlagMhas-a, inseiila rio enpj sob € nP l5.39/l6, or 

ihternrtïo do seu representante legal o Francisco de Affiís Dantas de , jortadeir (kt RG,  nP.. 
(fl.62L346-73 e d& CPF nP 231.323.85-72, atavs do presente documento; DECLARA  
interesse quarto ao tenw Aditivo de Acrés~ de 25% do valbf WeW do eantato. rnante~ 
se às râu&iIas do contrato existente. 

Digital Gral 
Tel.: 15 3422-67691 E-mail: contato 01y afcollo.net  

AagoirihasA, 06 de março de 4. 

95.613.196I00014T 
DIGITAL IMPRESSÕES

- . 1 

GRÁFICAS LTDAJQ dc Asiss Drntas de Soa 
RUAS NI,4M1.TV.PINTOAGUIAR 

CPF: 231.323&5-72 

4. imo 

Dd (irtf 
DI€.I7AL M~ES GRÁFICAS LT»A 
*INPJJi6J3J%/OIJb1-67 
Rkus3avla Mu7ie, 56- Pni Agui 
O1P 4W5-722 -Ãttia-jM 



POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N°0182/2024 - SESAU 

Pojuca, 06 de Março de 2024."  

Para: GARE 
Exnio° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: 'Solicitação de acréscimo de 25% do Contrato N°003/2023. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me ido presente expediente, para solicitar o Aditivo de Acréscimo 

de 25% do valor inicial do contrato de N° 003/2023, firmado com a 

empres S.C.0 DE SOUZA LTDA. CNPJ: 15.613.196/0001-67, cujo 

objeto cohstitui para Fornecimento Parcelado de Material Gráfico, em 

atendimepto as demandas das Unidades de Saúde da secretar ia de 

Saúde do Município de Pojuca/Ba, LOTE ÚNICO. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgiie necessário e aproveitamos o ensejo para externar i . sa 

elevada etima e consideração. 
AUTORjO 

li 

de Pouca 
ende Ferreira dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 
Erismend - - rreira do 5 • 01 de 02 e 20? 

Secretú-9 Municipal de Saúde 

Cados Eduardo Bastos leite 
Prefeito MunicpaI.de  Pojuca-Ba 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmail.com  



POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSËC N° 0206/2024 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 12 de Março de 2024. 

A SEFAZ 

1m0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar a Reserva Orçamentaria do contrato N° 003/2023. 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar a Reserva Orçamentária 

no valor tØtal de R$27.750,00 (vinte e sete mil setecentos e cinquenta 

reais), referente ao aditivo de acréscimo de 25% do valor inicial do 

contrato de N°003/2023, firmado entre o Município de Pojuca e a 

empresa.C.0 DE SOUZA LTDA. CNPJ N° 15.613.196/0001-67, cujo 

objeto constitui no Fornecimento Parcelado de Material Gráfico, em 

atendimento as demandas das Unidades de Saúde da Secretaria de 

Saúde do Município de Pojuca-Ba, LOTE ÚNICO. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitans o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. '2,t 

Erismende Ferr JL  dos itos 
Secretário Munic pai de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tal.: (71) 3645-1013 

E-mail. dmscontratosgmaiI.com  



S.C.0 DE SOUjA LTDA 
Contrato N2  003/2023 PE N2080/2022 
Fornecimento Parcelado de Material GrMico. 

Vigência 12  Aditivo de Prazo: 05/61/2024 à 05/01/2025 

,. VALaRGLOBAt ii4OOO,ÕÕT 
DATA EMISSÃO N2  NF VALOR VALOR TOTAL VALOR NQ NF 

15/02/2023 15 R$ 14.932,90 14.932,90 R$ 
15/02/2023 16 R$ 2.415,00 R$ 11 R$ 2.415,00 
15/02/2023 19 R$ 16.148,00 16.148,00 
02/03/2023 24 R$ 226,50 R$ R$ 226,50 
oi/03/2023 25 R$ 4.858,00 4.858,00 R$ 
27/03/2023 34 2.212,00 2.212,00 R$ R$ 
29/03/2023 15.424,55 R$ R$ 35 15.424,55 
30/Ó3/2023 38 3.591,70 3.591,70 R$ 
19/05/2023 46 R$ 8.618,00 8.618,00 R$ R$ 
19/05/2023 R$ 8.38500 47 R$ R$ 8.385,ó0 
19/05/2023 48 R$ 8.003,55 8.003,55 R$ R$ 
14/12/O23 106 1.154,30 1.154,30 R$ R$ 
15/12/2023 107 R$ 4.845,70 4.845,70 R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
TOTAL NFs 90.815,20 R$ 

SAIDO Gtoft.L 
1 b4tlI 

E SectetaÜa : . paiva 
* 

setor
tçatOS 



Reduzido 4022.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

ção 4022 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DO MAC- HOSP MUN. DR. CARLITO SILVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 1,5001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

11  

í 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N°  03/2023 
?ARA FORNECIMENTO MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, 
CONF. CI  N° 206/2024. 

/_307 
FUNO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA A144IIANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.30.393/0001-37 - CEP 48.120-000 - POJUCA- BA 

RESER\(A DE DOTAÇÃO N°: 422 12024 

Data da Reserva 

26/03/2024 

órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

       

2.515.916,82 

 

7.928,60 

 

2.507.988,22 

 

       

IVotivo 

POJUCA, em 26 de março de 2024 

 

 

ERISMENDE Fr. RREIRA DOS SANTOS 
olicitante 

FUNDO MUNIIAL DE SAÚDE DE POJUCA 

 

MARIA INE BAR .SA DOS SANTOS NETA 
Responsável 

CPF: 034.290.365-93 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALIRNTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12,30393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

/ 

N°: 423 1 2024 

Data da Reserva 

26/03/2024 

Órgão Solicitante 

3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA Dd SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2044.30.15001002 

Qnidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2,044 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

71.342,49 

M!otivo 

3.964,28 67.378,21 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 03/2023 
PARA FORNECIMENTO MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, 

ONF. CI  N°  206/2024. 

POJUCA, em 26 de março de 2024 

ERISMENDE FERREIRA 'OS SANTOS MARIA INEZ BA :0 A DOS SANTOS NETA 
Solicitante 1 Responsável 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA CPF: 034.290.365-93 



Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

3.964,28 1.476.122,18 1.472.157,90 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALIÂNTE VASCONCELOS- CENTRO 

CNPJ: 12.430,p93/0001_37 - CEP: 48.120-000 POJUCA - BA 

RESERVf DE DOTAÇÃO 

Data da Reserva 

26103/2024 

N°: 424/ 2024 

o 

órgão Solicitante 

3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 4013.30.15001002 

(lnidade Orçamentária 0.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

4çã0 4.013 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PSF 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Ponte de Recurso 1001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

M'otivo 

bESTINA-SE PARA ADITK'O DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 03/2023 
PARA FORNECIMENTcY MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, 
CONF. CI  N° 206/2024. 

F10JUCA, em 26 de março de 2024 

Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

OSA DOS SANTOS NETA 
esponsável 

F: 034.290.365-93 

MARIA INEZ B 



3.964,28 

de 2024 POJUCA, em 26 de mar 

DESTINA-SE PARA AdITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 03/2023 
PARA FORNECIMENTO MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, 
CONF. Cl N° 206/2024. 

ERISMENDE FERT  DOS SANTOS MARIA INEZ BARI3MW D.S SANTOS NETA 
Solicitante Res onsáveI 

CPF: 4.290.365-93 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA P1LMIRANTE  VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 1.10.393/0001-37 - CP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESER/A DE DOTAÇÃO 

/2 

N°: 4251 2024 

 

   

Data da Reserva 

26/03/2024 

órgão Solicitante 

3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2045.30.15001 002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.045 - ATENÇÃO À SAÚDE NOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ODONTOLÓGICOS 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação 

145.527,13 

Motivo  

Valor da Reserva  Saldo Atual 

141.562,85 



26/03/2024 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

3.964,28 974.733,16 978.697,44 

ERISMENDE IERRE NTOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.3.0.393f0001-37 CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESRWA DE DOTAÇÃO N°: 427 12024 

 

   

Data da Reserva 

Órgão Solicitante 

3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2048.30.15001002 

S Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.048 ATENÇÃO À SAÚDE NOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE MENTAL 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Motivo 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 03/2023 
PARA FORNECIMENTO MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, 
CONF. Cl N° 206/2024. 

POJUCA, em 26 de março de 2024 

MARIA INEZ BARBO.A DOS SANTOS NETA 
'Solicitante R - ponsável 

FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE DE POJUCA CP 034.290.365-93 



Saldo Atual Valor da Reserva Saldo Anterior da Dotação 

otivo 

Cód. Reduzido 2053.30.15001002 

19 Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.053 - SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

'Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1Fonte de Recurso 15001002 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

75.520,00 3.984,28 71.555,72 

FUNO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ; 1240.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESR/A DE DOTAÇÃO N°:42812024 

   

Data da Reserva 

26/0312024 

Órgão Solicitante 

3- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

Solicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

'DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 03/2023 
PARA FORNECIMENTO MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, 
CONF. CI  N° 206/2024. 

POJUCA, em 26 de março de 2024 

ERISMENDE FEflEIRA D• ANTOS MARIA INEZ BARBOA DOS SANTOS NETA 
Solicitante R- .ponsável 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA CP 034.290.365-93 

49 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

flflU'4u **ItX'iL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N° 0273/2024 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 27 de Março de 2024. 

ÀAJUR: 
um0  Sr. Aberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Acréscimo 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Acréscimo 

de 25% doContrato N°003/2023, firmado entre o Município de Pojuca e 

a empresEtlS.C.0 DE SOUZA LTDA. CNPJ: 15.613.196/0001-67, cujo 

objeto constitui para Fornecimento Parcelado de Material Gráfico, em 

atendimento as demandas das Unidades de Saúde da Secretaria de 

Saúde do Município de Pojuca/Ba, LOTE ÚNICO. 

O aditivo4isfifica-se e se faz necessário, pois a importância do material 

gráfico pára as Unidades de Saúde convém para registro de informações 

dos pacierxtes, sem os quais haverá grandes transtornos, quanto ao 

monitoramento e controle dos pacientes por parte das unidades. 

Registre-se ainda, pela necessidade de reposição do estoque de 

impressos do almoxarifado, sem a qual poderá prejudicar as atividades 

desenvolvidas pela administração pública municipal. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada 

Erismen • e 
Secretário Mu 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos(ãjgmaiLconi 

POJUCA 

ma e cons 

ira dos  Ma ira ? 
pa1 de Saú$> 

eraçao. 



POJUCA 
?U?ITUMflUXIC IP M.  

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

12 AóiiVO DE PRAZO (FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL GRÁFICO - LOE ÕÏnco) - 

CONTRATO N2  003/2023— PREGÃO ELETRÕNICO N2  080/2022 - EMPRESA S. C. C. DE SOUZA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n9 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, S. C. C. DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita,  

no CNPJ n2 15.613.196/0001-67, situado à Rua Santa Maria, S/N Juracy 
4 

Magalhães, Alagoinhas-BA, neste ato representado pelo seu Sócio 

Administrador, o Sr. Francisco de Assis Dantas de Souza, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo de prestação de serviços, mediante as cláusulas 

e condições que seguem. 

CLÁIJSILA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a fornecimento parcelado de material gráfico, em 

atenduiento as demandas das Unidades de Saúde da Secretaria de Saúde do Município de 

Pojuca4BA, Lote único, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela 

mesma, constam no processo Iidtatório, na modalidade Prego Eletrônico n2  080/2022, aqui 

integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLASULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, caout Lei 8666/93 

Fica prorrogado q presente contrato por mais 12 (doze) meses a viger de 05/01/2024 a 

05/01/2025. 



Pojuca - BA, 20 de Dezembro de 2023. 

3g
f~\1~ 

MÚNICÍPIO DE POJU 

POJUCA 
P*EVELTUR* $OIOCSPÃL 

 

CLÁUSUI.Â TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentárlos 

As despsas decorrentes do objeto do presente aditivo,  correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- órgão- 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 2047, 2048, 4013, 2053, 4022, 2045, 2044 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 

- FonteV 6202 

cLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentaco 

O presente aditivo de prazo está amparado no ot57, caput, da Lei 8.666/93.
4 

4 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam nantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

-,-z 

S.C.C. DE SOUZA. 

CONTRATADA - REP. SR. FRANCISCO DE ASSIS DANTAS DE SOUZA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJCA 
CONTRATO N° 00312023 

Pelo p?esente Termo de Contrato de Prestação de Serviços 
Artísticos, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICIPIO DE POJUCA, 
pessoa jurídica de direito público Interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 13.806.23710001-06, com sede à Rua Cidade do 
Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, Estado da Bahia, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS  LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na tRua JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG n0  2487695 SSP/BA e CPF n° 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado a empresa S. C. C. DE SOUZA LTDA, pessoa 
jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
15.613.196/0001-67, estabelecida na Rua Santa Maria, n° 56, 
Bairro: Pinto Aguiar, no Município de Alagoinhas - Estado da 
Bahia, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o 
Sr. FRANCISCO DE ASSIS DANTAS DE SOUZA, portador do 
RG n° 01621346-73 SSPIBA e CPF/MF n°. 231.323.885-72, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato de fornecimento, 
decorrente da homologação da licitação na modalidade de 
Pregão'Eletrônico n.° 080/2022, pelo Prefeito Municipal em 
04/01/2023, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.° 
8.666193 (com suas modificações), e às seguintes clausulas 
contratuais abaixo descritas.: 

O presente cqnrato tem como fundamnto legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombdo na Prefeitura Municipál de Pojuca 'sob o n2  08012022, oriundo do Processo 
Administrativo n° 225/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições coritidas nas Leis n° 10.520/02 e no 8.666/93 e suas 
alterações postehores. 'Parágrafo únicô: O processo Ilcitatôrio, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
080/2022, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 

Constitui o obj4to  do presente contrato a fornecimento parcelado de Material Gráfico, em 
atendimento as demandas das unidades. de saúde da Secretaria de Saúde  do Município d» 
PojucaIBA, LOTE UNICO, cuja descriçãç 1etalIiada bem como as obngaçôes assumidas p 
mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 080/2022, têç, 
integrante destd instrumento. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca Il,.PojucalBahia - CEP: 48.120-000 1 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 

o 

' 

O presente Contrato subordina-se ao regihie de fornecimento parcelado, de acordo com as 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: Ar 
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1 

- da CONTRATÀDA: 

a) Manter durar4e a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contrtação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado.' 
c) Entregar o objeto do contrato, no Almbxarifado Central, localizado no Elefantão, situado ria 
Praça Almirante /asconceIos, sln°, Centro)  Pojuca — Ba, conforme especificado e dentro do prazo 
de entrega estipulado no Termo de Referência; 
d) Entregar rçiateriais nOVOS, de primeiro uso, em conformidade com, as especificações 
estabelecidas nà instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender à so'icitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, devendo 
ainda informar ciência do pedido no prato de 2 <duas) horas a contar do seu recebimento; 
f) Substituir, no pazo máximo de 02 (dols).àias os materiais/produtos: 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) en que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes det 

9.1) cila ou dolo, durante a entrea do material; 
g.2) Øfeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
indepéndentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) aceitar, nai mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais obJeb: da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do (o»trato; 
I) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclareclffiento de dúvidas de quaiéquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem 
fornecidos; 
j) receber o prqo estipulado conforme coiistante da Cláusula Quarta; 
1) assumir, po ua conta exclusiva, todós- os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive imposts, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referld objeto, bem como  encargos  técnicos  e trabalhistas, previdenclários e securitários 
do seu pessoal. 

§ V. È obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer Ônus, o produtf' 

•',l 

O presente cqntrato tem o seu preço globaj estimado rio valor de R$ 111.000,00 (cento e onze RI-- 
mil reais), a et pago pelo C0NTR4TAN i1nersálmente de acordo com o efetivo recebimento 135 

dos produtos e a ser creditado em conta càrrént& do Banco do Brasil, Agência n° 0158-9, Conta 
Corrente ri°  55166-X. 

§ f. A falta do pagamento do valor a qije refere eta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre1, alor do nesm, a!rh cta  ircidência de 1% (hum por cento) por mês 
de atraso a títu(o de juros 

Rua Cidade dlvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 2 
Te!: (0XX71) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 

11- do CONTRAtANTE: 

a) pagar as despesas inerentes ao Contráto no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 1:_-'s  
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 
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§ 2. O valor pçuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovaç40. de supervenléncia do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, em como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a nautenção do equilíbrio econômica-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 
da Lei Federal 066193 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

Ç 0  

3 

1 - ensejar o retrdamento da execução do crtme, 
li - não mantiver a proposta, falhar ou fraudarna execução do contrato, 
III - comportar-se de modo Inidôneo, /x§S V21.* 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

•T'1H 

As despesas deorrentes deste instrumeto2  de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de 'ojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unlade: - 03. 10.10 
Projeto/Atindade: 2047/2048/4013 12050 /4022/ 2045 / 2044 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 6202 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá nó exercício de 2023 e correspondente nos exercidos 
subsequentes. 

        

  

: 

    

      

        

6.1 - Pela inexcução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência '4 

II - multa; 1 
lii - suspensão temporária de partipipaçàó em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, fior prazo não superior a 2çJois)  anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitá ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os emotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que apIou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado resrcir a Administração Pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará in1pdido  de licitar e contratar com a Administração, pelo prazà de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perçlLfrarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a perialidade, o licitante que: 

6.3. Sem preu)zo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficrá sujeito ás seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do ádjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objetó, sujeitando ao pagp1qnto de multa 
compensatória, limitada a'25% (vinte e cido orcónto) do valor total do pedido 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-268, Pojvca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645.114 - CNPJJMF:, 13.806.23710001.06 í 
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6.3.2. multa de ora de 0.05% (cinco  centésimos porcento)  ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia 
após a data fiçáda para entrega dos maeriáis e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será Ojicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções pçevistas neste capitulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatdriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspenso de licitar, o licitante deVerá *seç descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previtas neste edital e no cohfrto e das demais cominações legais. 

; À liiillfliu iii 

-_II_utilLJr1w1l 

Reconhecidos loip direitos da Administração ,prçvi.stos..nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser resc1rídido"áina: 

1 - a inadimplência de uma das partes ao pctuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
Ii - a supervenlência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na lêgislação contratual especifica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da ox4cução do fornecimento, caef'á b CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância disposições contrattía promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização ei

V101
'cida pela CONTRATADA. 

§ 1°. A execução do presente contrato àeá acompanhada e fiscalizada pela Sr. Emerson Leal 
dos Santos deignado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde através da 
Decreto n° 144/2022 de 05 de maio de 2Õ2lt 

§ 20. A fiscalião exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável p019 acompanhamento do dbntatô, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive por danos que possam sér causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrénte de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 

ÇS 
do contrato. 

§ 30. O servidor, referido anotará, em reistro, todas às ocorrências relacionadas com a execuçãoL' - 
do contrato, detbrmlnando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

ÁW 

OZ 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
apresentação dp proposta, mediante a apiiçço Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) do Instituto Brasileiro de Geogrà ,e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor do Instituto Brasiléihde Gøogrfia e Estatística (IBGE) ou Índice Geral de 
Preços - IGPM da Fundação Getulio, Vargas, p,.qpe for menor à época, a falta de qualquer 

eis 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-8,poJuça41,'12pjucaI13;ahla— CEP!J 0-000 4 
Tol: (OXX7I) 36454147 . C1)IP,/MF: 13.806.23710001-06 

11 
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com o índice quellegalmenfe vier a lhe substituir, 
rte da solicitação do inteesado. 

e será procedida 

§ jO A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tôrou insuficiente, instruídb com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recomporio preço que se tornou exqessivo. 

. recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico finairo da CONTRATADA, qu,seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço 
dos Itens adquiridos por ela no distriBuidoi e b ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na 
época da licitaçãó. 

§ jO O restablécimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fa ra4t . ptnento e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto àó fornecedor, que ser alidp peIc,$tor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos reeuil[bnio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas,d.qnão tqnham sido quitadas. 

§ 30. O preç cobrado não poderá, ern hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

        

4i WLdUrbP1BJt rr 

 

 

',-'; 

      

        

       

          

O contrato deço&ente da presente Iicitaçãot.a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da asinatura do instrumento contratual será de 12(doze) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogqdo ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.866/93, por 
interese púbIic, ou até conclusão de novó procedimento licitatório. 

:. Jl$J.F.1ÍJj.JLIIL._.LJ__1.-rjfl LII 

Caso o CONTkTADO, por motivo de fdroâYnaior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigaçô deácorriunicar o fato imediatamente à fiscalização, C.) -,4 

ainda que vera(mente, ratificando por escrito. , 

, 

A CONTRAT4121A, por si e por seus coláboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 8' 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos regu!adores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normás e políticas de proteção de dadôs de cada país onde , v r qualquer tipo de 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Rojuca li. PojucalBahia - CEP" 20-000 
Tel: (OXX?1) 345-114C14PJJM; 13.806.237/0001-06 

1 

§ 10. Na ocorrØrcia  de motivo de força -rrrálot'o contrao 'será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, poiendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado c c 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE  e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. ii 

í. 4Ir Y I*III$JEUJ1.IULU1 



POJUCA 

- ' 

ÉSTADO DA BAHIA 
PREFEITURA,MIJNICIPAL DE POJUCA 

CONTATO N° 003/2023 

tratamento do ¶dados dos cliéntes, o qti fnóluids dados dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar o4 dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidadcÕm êsfas' clusulás, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cunprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, qu8 terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ânua, multa ou encargo. 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para,proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir,  a proteção desses dados contra 
acesso não autdrizado, destruição, uso, modiflaçâo, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30. Acessar o dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessdais hão podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos serh autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40, Garantir, por si própria ou quaisqúei,--U teus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representanteS ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando 4e todos os seus colaboradó'res preostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros cotratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATJTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a 
manter quaisqr Dados Pessoais estritamer)te, confidépciais e de não os utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços í9NTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáLvefis em relação à proteção de dados. 

§ 

 

P. Os dado pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização pbr escrito da CONTRATANTE, quer direta ou Indiretamente, seja mediante a 
distribuição de ópIas, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 

§ 60, A CONTRATADA será integralmedte esonsáveI pelo pagamento de perdas e danos de
" 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimentó pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais. 

CUIE- 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, pm detrimento de qualquer u o por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrates 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca ii, Pojuca/Bahia - 1 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/' '01-06 

II -A CONTRA rADA  deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de:  

a) Qualquer nq cumprimento (ainda quesuspeito). das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, sus'funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidad; 
da CONTRATADA. 
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40 

Assim, por estrm justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de !h  ai teor e forma, dando-o como bom é valioso, na presença de duas testemunhas. 

Pojuca, 05 de Janeiro de 2023. 

d 

anos Eduardo Bis elte Pàhísb de Assis Dantas de Souza 
p1 MUNICÍPIO tE P.''CA p1 S. C. C. DE SOUZA LTDA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunha 1 

1àA0ON  

Nome: 
RG:.jZl8c4'1 z 

Testemunha 2: 

leç~) 13U4  

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, PojucalBahla -. CEP: 48.120-000 7 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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Digital Grar- 
S.C.0 de Souza 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 080/2022 

(Proposta referente ao Pregão Eletrônico n° 08012022) 

1— IDENTIFICAÇM) DA EMPRESA LICITANTE: 

NOME DA EMPRESA: S.C.0 DE SOUZA 

CNPJ/MF: 15.613.196/0001-67 

ENDEREÇO: RUA SANTA MARIA, 56, I TMVESSA. 
BAIRRO: PINTO AGUIAR CIDADEIU1: ALAGO INHASIBA. 
CEP:48.005-722 FONE: (75) 3422-6709 EMAIL: contato®grafcollor.net FAX: ( 

NOME PARA C014TATO: FRANCISCO DE ASSIS DANTAS DE SOUZA 

2— DADOS BANCÁRIOS: 
Conta n. °: 55166-X 

Agencia n. o:  0 15 8-9 
Banco: Banco do asi1 

3—CONDIÇÕES DPAGAMENTO: conforme Edital 
4— VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
6— PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS - máximo de 05 (cinco) dias Úteis após a solicitação. 

) 

LOTE ÚNICO 

V. V. 
TEM SETOR DESCRIÇÃO UNID. CLUANT. UNIT. TOTAL 

1 1 
CADASTRO DE PACIENTES - Bloco 100 x 1 Vias 

POLI nas Polhas em Offset 759; Cor 1 x O (Preto) 
Acabamento: Btocagemi medidas 21 x 30 Capa em bis

350 R$ 13,00 R$ 4.550,00 

Offset 75g com O x 0; 
CARTÃO DE CONSULTA - impressos nas medidas 

2 POLI 18 x 12 Aberto Papel em Offset 180g; Cor 1 x 1 und 35.000 R$ 0,09 R$ 3.150,00 
Acabamento: 1 Vincol 

ATB, FICHA DE PRESCRIÇÃO DE CONSULTA 
CAPS AMBULATORIAL - Bloco 100 x 1 Vias nas medidas bis 200 R$ 13,00 R$ 2.600,00 

21 x 30 Capa em Offset 759 com O x 0; Folhas em 

Digital Craf 
S.C.0 de Souz 
CNPJ 15.613.196/0001-67 
Rua Santa Maria, S/iV°- Juracy Magalhães 
CEP: 48.040.200 - Alagoinhas-BA 
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r Offseí 75g; Cor 1 x 1 (Preto) Acabamento: 
Biocagemi Frente e verso 

FOI4IVULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES OU 
POLI, PROCEDIMENTO - Bloco 100 x 1 Vias nas medidas 

4 ATB, 21 x é Capa em Offset 75g com O x 0; Folhas em bis 75Q R$ 3,50 R$ 2.625,00 
HCS Offset 75g; Cor 1 x O (Preto) Acabamento: 

Biocpem! 

POLI, DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO - Bloco 50 

5
HCS, x 1 Vls nas medidas 15 x 21 Capa em 
CAPS 0ffset75g com O x 0; Folhas em Offset 759; Cor 1 x bis

300 R$ 3,20 R$ 960,00 

O (Preto) Acabamento: Blocagem! 

CAPS, ATESTADO MÉDICO - Bloco 100 x 1 Vias nas 

6	
HCS, medds 15 x 21 Capa em Offset 759; Cor O x O bis 400 R$ 3,00 R$ 1.200,00 
POLI, Papl bm Offset 75g; Cor 1 x O (Preto) Acabamento: 
HCS, BIocBem! 

CADEkNETA DA GESTANTE Descrição: Medidas 
- 30x21 cm (Aberta) - Uma Dobra Ao Meio - (1 5x21 

7 ATB cm FQFhada)_ frente e verso, 110 pag. Papei Sulfite und. 1200 R$ 0,87 R$ 1.044,00 
2409t Colorido, conforme preconiza o Ministério da 

Saúd. 

AI T CIO DA MULHER - Folder nas medidas 24 x 21 
8 ATB Aberto Papel em Offset 180g; Cor 1 x 1 (Preto) und 4000 R$ 0,65 R$ 2.600,00 

Acatamento: 1 Vinco! BS: Será entregue Aberto! 

CARTÃO HIPERDIA - Foider nas medidas 30 x 21 
9	 ATB Abeitd Papel em Offset 180g; Cor 1 x 1 und 8000 R$ 0,65 R$ 5.200,00 

Acatanento: 2 Vincos! OBS: Será entregue Aberto! 

FICM DE REFERÊNCIA E CONTRA 
REFEÊNCIA - Bloco 100 x 1 Vias nas medidas 21 

1 10 ATB x 30;aDa em Offset 75g; Cor O x OFolhas em Offset bis
300 R$12,50 R$ 3.750,00 

75g;, Cor 1 x 1 (Preto) Acabamento: Blocagem! 

FICHÀ DE VISITA bOMICILIAR E TERRITORIAL 

11	
ATB ESUS -Bloco 100 x 1 Vias nas medidas 30 x 21 Capa bis

200. R$ 12,50 R$ 2.500,00 
em Offset 75g; Cor O x O Folhas em Offset 75g; Cor 
1 x 1 ('reto) Acabamento: Blocagemi 

RE61JISIÇÂO DE EXAME CITOPATOLÕGlCO - 
Bioao:100 x 1 Vias nas medidas 21 x 30 Capa em 

12 ATB Qff se 75g: Cor O x O Folhas em Offset 75g; Cor 1 x bis 320 R$.12,50 R$ 4.000,00 

1 (Preto) Acabamento: Blocagem! 

Digital Gral 
S.C.0 de Souz 
CNPJ  1&613.196  /tKf01-67 
Rua Santa Maria, S/N°- Juracy Magalhães 
CEP: 48.040-200 - Alagoinhas-BA 
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REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA - Bloco 100 x 1 

13
POLI, Vias rias medidas 21 x 30 Capa em Offset 759; Cor 

bis 250 R$12,50 R$ 3.125,00 
ATB O x O Folhas em Offset 75g; Cor 1 x 1 (Preto) 

Acabamento: Blocagem! 
EVOIJUÇÃO DE FISIOTERAPIA - Bloco 100 x 1 
Vias nas medidas 21 x 29,7 Capa em Offset 759: 

14 HCS bis 100 R$ 8,00 R$ 800,00 
Cor 0'x O Folhas em Reciclato 909; Cor 1 x 1 (Preto) 

Acab4mento: BIocaem! 

FICHA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO - Bloco 
100 x 1 Vias nas medidas 21 x 29,7 Capa em

bis 24 R$ 16,50 R$ 396,00 15
HCS Offset 75g; Cor O x O Folhas em Offset 75g; Cor 4 

x O Acabamento: Biocagemi 
RECEITUÁRIO/HOSPITAL - Bloco 100 x 1 Vias nas 
medidas 21 x 29,7 Capa em Offset 75g; Cor O x O 

16 HCS bis 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00 
Folhas em Offset 75g; Cor 1 x O (Preto) 
Acab4mento: Blocagem! 
FICHA DE EVOLUÇÃO/ HOSPITAL 

17 HCS Formato A-4 21/29.7 PARA IMPRESSÃO EM und 3000 R$ 0,35 R$ 1.050,00 
IMPRESSORAS. Folha solta. 

CAR1tÂo DA FAMÍLIA - impressos nas medidas 

18
ATB 30 1 Aberto Papel em Offset VERGÊ; Cor 1 x 1 

und 12000 R$ 0,35 R$ 4.200,00 
PR11O Acabamento: 1 Vinco! OBS: Será 

entregue Aberto! 
POLI, REQITUÁRIO MÉDICO- Bloco 100 x 1 Vias nas 

MEDIDAS 21 X 29,7 CAPA EM OFFSET 750; COR 
19 ATB, OXO 'FOLHAS EM OFFSET 75G; COR IXO bis

850 R$ 7,00 R$ 5.950,00 

CAPS (PRETO) ACABAMENTO EM BLOCAGEM. 

APbS/SOLICITAÇÃO DE 'EXAME OU. 
20 POLI PROEDIMENTO - Impressos nas medidas 20,5 x und 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 

8; PajeI Offset 75g; Cor 1 x O (Preto) Folha soltai 

FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO nas 
21 CEO medkias 21 x 29,7; Papel Offset 24g; Cor 1 x 1 und 1500 R$ 0,66 R$ 990,00 

(preto). Folha soltai - 

FICHA DE 10 ATENDIMENTO - impressos nas 

22 CAPS medidas 21 x 30 Papel em Offset 759; Cor 1 x 1 und 1000 R$ 0,20 R$ 200,00 
(Preto) OBS: Folha Solta! 

FICHA DE ENCAMINHAMENTO-Impressos nas 
23 CAPS medidas 21 x 30 Papel em Offset 75g; Cor 1 x O und 300 R$ 0,30 R$ 90,00 

(Prétc) folha solta 

< \ 
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28 

2 

278 

30 

24 

25 

29 

31 

33 

32 

34 

35 

36 

CAPS 

SAMU 

SAMU 

SAMU, 
HCS 

SAMU 

VIEP 

VIEP 

VI EP 

HCS 

HCS 

HCS 

HCS 

HCS 

1 
F1 CADASTRO DO USUÁRIO - Impressos 
2 0 nas medidas 21 x 30 Papel em Offset 75g; 
Cor 1 x O (2 Folhas Diferentes) intercalação e 01 
granpo 
BOLËTIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO DO SAMU - 
lmprØssos nas medidas 21 x 30 Papel em Offset 
759; Cor 1 x O (Preto), folha solta 
CHËbK LIST MATERIAIS E EQUIPAMENTOS - 
Impressos nas medidas 21 x 30 Papel em Offset 
75g; Cor 1 x O (Preto) OBS: Folha Soltai 
CHÊCK LIST AMBULÂNCIA - Impressos nas 
medidas 21 x 30 Papel em Offset 75g; Cor 1 x O 
(Preto) OBS: Folha Solta! 
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL CLÍNICO - 
Impressos nas medidas 21 x 30 Papel em Offset 
75g; Cor 1 x 1 (Preto), folha solta 
PLANILHA De DENGUE - Bloco 100 x 1 Vias nas 
medidas 21 x 30 Capa em Offset 75g; Cor O x 0 
Folhas em Offset 75g; Cor 1 x O (Preto) Acabamento 
em blocagem 
CAtÂO DE VACINA ANIMAL - Impressos nas 
medIias 10 x 7 Papel em Offset 180g; Cor 4 x 1. 
CARtÃO DE VACINAÇÃO DE ADULTO 
Impressos nas medidas 20 x 15 Aberto Papel em 
Offset 180g; Cor 4 x 1 Acabamento: 1 Vinco! 
EVÇ*.UÇÀO SOCIAL - Bloco 100 x 1, TAMANHO A-
4; Pàkel em Offset 75g; Cor 1 x O (Preto) frente e 
versd 
CONTROLE DE REFEIÇÕES, CAFÉ DA MANHÃ 
TAMANHO A-4; Papel em Offset 75g; Cor 1 x O 
(Preto); Acabamento: Blocageml 
CONTROLE DE REFEIÇÕES, ALMOÇO 

TAM4NH0  A-4; Papel em Offset 75g; Cor 1 x O 
(Pretq); Acabamento: Blocageml 
CONTROLE DE REFEIÇÕES, JANTAR TAMANHO 
A4 Papel em Offset 75g; Cor 1 x O (Preto); 
Acabmento: Blocageml 
LIBERAÇÃO DE DIETAS P/ PACIENTES EM 
OBSERVAÇÃO - Bloco 100 x 1 Vias nas medidas 
21 x 8 Capa em Offset 75g com O x 0; Folhas em 
Offset 759; Cor 1 x O (Preto) Acabamento: 
Biocagem! 

und 

und 

und 

und 

und 

BLS 

BLS 

BLS 

und 

und 

BLS 

BLS 

bis 

600 

1200 

200 

3000 

200 

500 

300 

300 

100 

300 

300 

IOÓ 

5 

R$ 12,00 

R$ 12,00 

R$ 23,00 

R$ 12,00 

R$ 12,00 

R$11,00 

R$ 0,30 

R$ 0,70 

R$ 0,75 

R$ 0,60 

R$ 0,70 

R$ 0,80 

R$ 0,40 

R$ 1.200,00 

R$ 3.600,00 

R$ 3.600,00 

R$ 3.600,00 

R$1.100,00 

R$ 1.200,00 

R$ 180,00 

R$ 140,00 

R$ 150,00 

R$720.00 

R$ 350,00 

R$240,00 

R$ 115,00 

Digital Ora! 

S.C.0 de Souza 
CNPJ 15.613.196/0001-67 
Rua Santa Maria, S,'N°. Juracy Maga!háes 
CEP: 48.040-200 Alagoinhas-BA 
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HCS 

38 HCS 

39 HCS 

40 HCS 

41 HCS 

1 42 HCS 

43 HCS 

44 VIEP 

45 VIEP 

LIBÊAÇÂO DE DIETAS P/ PACIENTES 
INTERNADOS - Bloco 100 x 1 Vias nas medidas 21 
x 8 Cçpa em Offset 759 com O x 0; Folhas em Offset 
759;Çor 1 x O (Preto) Acabamento: Blocagem! 
PEStUISA DE SATISFAÇÃO - Bloco 100 x 1 Vias 
nas rjiedidas 21 x 8 Capa em Offset 75g com O x 0; 
Folhas em Offset 75g; Cor 1 x O (Preto) 
Acabamento: Blocagem! 
ORDËM DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - Bloco 
100r x 1 Vias nas medidas 21 x 8 Capa em Offset 
759 dom O x 0; Folhas em Offset 75g; Cor 1 x O 
(Pret(?) Acabamento: Blocagem! 
ORbM DE VIAGEM - Bloco 100 x 1 Vias nas 
medidas 21 x 8 Capa em Offset 759 com O x 0; 
Folhap em Offset 75g; Cor 1 x O (Preto) 
Acabmento: Blocagem! 
REGISTROS SUPERVISÃO TAMANHO A4; Papel 
em Offset 75g; Cor 1 x O (Preto) FRENTE E VERSO; 
Acabamento: Biocagem! 
SOJÇITAÇÀO DE MATERIALL DE 
ALMXARIFADO - Bloco 100 x 1 Vias nas medidas 
21 

11
` 4 Capa em Offset 75g com O x 0; Folhas em 

Offsei 75g; Cor 1 x O (Preto) Acabamento: 
Bloàagem! 
PRCRIÇÂO MEDICA 100 x 1 vias nas medidas 
21 x9,7; Capa em Papel Offset 75g; Cor O x 0; 
Vias em Offset 75g; Cor 4 x O; Acabamento 
Inteplção e Blocagem! 
CADRNETA DA CRIANÇA (MENINA) Descrição: 
Medidas - 30x21 cm (Aberta) - Uma Dobra Ao Meio 
- (1 521 cm Fechada) - frente e verso, 110 pag. 
Pae Sulfite 240gr. Colorido, conforme preconiza o 
Minjsério da Saúde. 
CADERNETA DA CRIANÇA (MENINO) Descrição: 
Medidas - 30x21 cm (Aberta) - Uma Dobra Ao Meio 
- (15x21 cm Fechada) - frente e verso, 110 pag. 
Papel Sulfite 2409r. Colorido, conforme preconiza o 
Ministério da Saúde. 

BLS bá R$11,00 R$1.100,00 

BLS 10 R$ 22,00 R$ 220,00 

BLS 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 

BLS 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 

BLS 300 R$ 11,45 R$ 3.435,00 

BLS 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00 

BLS 300 R$ 11,45 R$ 3.435,00 

UND 2000 R$ 1.00 R$ 2.000,00 

UND 2000 R$ 1,00 R$ 2.000,00 

46 

Digital Graf 
S.C.0 de Souza 
CNPJ 15.613.196/00/31-67 
Rua Santa Maria, S/N°- Juracy Magalhes 
CEP: 48.040-200 - Alagoinhas-BA 

VIEP 2000 R$ 1,45 R$ 2.900,00 CADERNETA DO ADOLESCENTE -Medidas; 21 x UND 
15, confeccionado em papei couchê branco - 18 
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47 VIEP 

%48 VIEP 

910. COLORIDO Acabamento- 01 dobra - 
FRENTE E VERSO- 

CAERNETA DA ADOLESCENTE - Medidas; 21 x 
15, confeccionado em papel couchê branco — 160 
g/m. COLORIDO Acabamento- 01 dobra-
FRÉI.ÇÇE E VERSO 
FICÏ-LÁ EPIDEMIOLOGICA — SI-PNI DOSES 
APLI6ADAS Bloco 100 x 1 Vias nas medidas 21 x 
30 tapa em Offset 759 com O x O; Folhas em Offset 
75g; Cor 1 x O (Preto) Acabamento: Blocagem! 
FICHA EPIDEMIOLOGICA— SI-PNI- movimento de 

2000 R$ 1100 R$ 2.000,00 

BLS 100 R$ 11,45 R$ 1.145,00 

49 VIEP 
imux 
x 30 
0ffsei 
Bloca 

bilógicos Bloco 100 x 1 Vias nas medidas 21 
apa em Offset 75g com O x 0; Folhas em 
75g; Cor 1 x O (Preto) Acabamento: 

1em! FRENTE E VERSO 

BLS 100 R$ 11,45 R$ 1.145,00 

VIEP 

VIEP 

VIEP 

53 VIEP 

54 VIEP 

4 

55 VIEP 

ETIQiETA PARA REMESSA DE ESPÉCIMES - 
Bloco' 100 x 1 Vias nas medidas 8 x 9 Capa em 
Offset 759 com O x 0; Folhas em Offset 75g; Cor 1 
x O ÇPeto) Acabamento: Blocagem! 
F1C- DE VISITA Bloco 100 x 1 Vias nas medidas 
16 12 Capa em Offset 75g com O x 0; Folhas em 
Offse 75g; Cor 1 x O (Preto) Acabamento: 
BIoqa9em I 
FIC-IA DE CONTROLE DE IMÓVEIS 
TRABALHADOS - Bloco 100 x 1 Vias nas medidas 
21 x 31 Capa em Offset 75g com O x 0; Folhas em 
Offse 75g; Cor 1 x O (Preto) Acabamento: 
Bloça9em! 
FICHA CONTROLE DA FEBRE AMARELA E 
DENGUE Bloco 100 x 1 Vias nas medidas 21 x 30 
Capa-em Offset 75g com O x 0; Folhas em Offset 
75gj Çor 1 x O (Preto) Acabamento: Blocagem 
FICHA PROGRAMA NACIONAL DA DENGUE-
PNCD- Bloco 100 x 1 Vias nas medidas 21 x 30 
Capaem Offset 75g com O x 0; Folhas em Offset 
75g; por 1 x O (Preto) Acabamento: Blocagem! 
FRENTE EVERSO 
FICHA DE CONTROLE DA FA E DENGUE-
BOLETIM IMÓVEIS PENDENTES Bloco 100 x 1 
Vias nas medidas 21 x 30 Capa em Offset 75g com 

50 

51 

52 

BLS 50 R$3.00 R$ 150,00 

BLS 150 R$ 7,00 R$ 1.050,00 

BLS 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00 

BLS 10 R$ 20,00 R$ 200,00 

UND •10 R$ 20,00 R$ 200,00 

UND 10 R$ 20,00 R$ 200,00 

Digital Graf 

S.C.0 de Souza 
CNP.J I5.6I3J96I0QpI-67 
Rua Santa Maria, S/N- Juracy Magalhães 
CEP: 48.040-200 - Alagoinhas-BA 

+ tI" cç 
• 

nob 



1-0 

,N  ~\, ~% . 1 . 

.8 

Diciital Eraf 
S.C.0 de Souza SERVIÇOS GRÁFICOS EM GERAL -' 

Ewcz)ERNÁÇÓE.ç ' 

CARIMBOS ' 

CRACHÁS EMPVC ' 

O x 0: Folhas em Offset 75g; Cor 1 x O (Preto) 
AcabaMento: Blocagem! FRENTE E VERSO 

156 

57 

58 

CARTÂO DE MARCAÇÃO DO USUÁRIO- Bloco 
CAPS 100 x 1 Vias nas medidas 10 x 10 Capa em Offset 

75g tom O x 0; Folhas em Offset 75g; Cor 1 x O 
(Preço) Acabamento: Blocagemi 
CARTÃO DE CONSULTA - Impressos nas medidas 
18 x 12 Aberto Papel em Offset 1809; Cor 1 x 1, 
FOLHA SOLTA 
FORV(ULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES 
OU PãOCEDIMENTO - Bloco 100 x 1 Vias nas 
medidas 21 x 8 Capa em Offset 75g com O x 0; 
Folha em Offset 759; Cor 1 x O (Preto) 
Acabamento: Blocagem! 

CEO 

POLI 

BLS 100 R$ 11,45 R$ 1.145,00 

BLS 1.500 
R$ 4,00 R$ 6.000,00 

BLS 100 R$ 4,00 R$ 400,00 

R$ 111.000,00 

Lr 

TOTAL 

OTAL GERAL R$ cento e onze mil. 

A agoinhas, 14 de Dezribro de 2022. 

arimbo Padronizad&do CNPJ) 

..- -Z- 
Assinatura do Representante legal 

ome: Francisco de Asss Dantas de Souza 

Drgo: Sócio Administrador 

R.: 01.621.346-73 

.1jI: 231.323.885-72 

Digital Graf 
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CEP: 48.040.200 - AlaguinhasBA 
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CONTMTO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

SCC DE SOUZA LTDA 

SAFIRA CADJA CERQUEJRA DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
20/05/1988, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n° 041.808.965-59, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 13409036-52, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na RUA 
DOUTOR LADISLAtJ DE AZEVEDO CAVALCANTE, 48A, SANTA ISABEL, 
ALAGOINHAS, BA, CEP 48.000-404, BRASIL, Empresária, com sede na R. Santa Maria, S/N, 
Juracy Mag1hes, AIagoin1in, BA, CEP 48.040-200, inscrito no CNPJ sob n° 15.613.196/0001-
67 e NIR*91O53flhl5, fazendo uso do que permite 6 § 3° do art 968 da Lei n° 10.406/2002, 
com a redç o alterada pelo ad. 10 cia Lei Complementar no 128/08, ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, urna vez que admite o sócio 
FRANCISCO DE ASSIS DANTAS DE SOUZA, nacionalidde BRASILEIRA, nascido em 
09103I190, CASADO SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL. DE BENS, 
EMPRESÁ,11O, CPF n° 231323.885-72, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 01.621.346-73, 
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na RUA DOUTOR LADISLAU DE 
AZEVEDO CAVALCANTE, 112, SANTA ISABEL, ALAGOIN}IAS, BA, CEP 48.000-404, 
BRASIL, aqual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL trazido no bojo deste 
instrumento após o ato transformador ao qual se obriga os sécios: 

CLÁIJSIJ]A 1 - Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, sob o nome empresarial SCC DE SOUZA LTDA, com sub-rogação de todos os 
direitos e obrg~ pertinentes, assumindo a responsabiUdade de todo acervo do Empresário 
sucedido, inclusive do capital social inlbrznado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a 
seus creiores e mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem 1aver1  internipço de 
continuid4e de espécie alguma. 

CLÁUSIJIIA 2 -Neste ato o capital social, que passa a ser no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta 
mil) reai, ubscritos e iutegralizados neste ato cm moeda corrente do pais e divididos em 50.000 
(Cinquenta: mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum) real cada urna, fica atribuído assim 
distribuído: 

q 

~xçe  -V IL 

ACAO.aspx JUCEB 

Parágrafç único: A responsabilidade dos sécios é limitada à importância total do capital social 
subscrito, lãos, termos do artigo 1.052, da Lei n0  10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo pela 
integralizaAo do capital social da sociedade limitada. 

CLÁUSULA 3 - A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
SANTA MARIA, 56, 1°. TRAVESSA, PINTO AGUIAR, ALAGOINHAS - BAHIA, CEP: 
48.005-722. 

GV 

Certifico o Registro sob o n°29205421606 em 09/09/2022 
Protocolo 217137229 de 09109/2022 
Nome da empresa SCC DE SOUZA LTDA NIRE 29205421605 
Este documento pode ser verificado em httpJIregin.Juceb.ba.govbrIAUTENTlCACAODOCUMENTO 
Chancela 176446669282128 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/0912022 
por Tiana Regila M (3 de Araújo . Secretária-Geral 

Nome N°. de Quotas Valor R$ 

FRANSCO DE ASSIS DANTAS DE SOUZA 80 40.000 40.000,00 

SAFI1 CADJA CERQUEIR.A DE SOUZA 20 10.000 10.000,00 

TOTAL 100 50.000 50.000,00 
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ALTERACÂo CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE SCC DE SOUZA 
LTDA 

«o 

/ 

  

CNPJ n° 15.613.196/0001-67  

FRANCJO DE ASSIS DANTAS DE SOUZA, nacionalidade BRS4LEWA, nascido em 
09/03/190 CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE % CP& O 

231 323 72 CARTE4R.A DE IDENTJDAL) flt rgão 'expedidor 
SECREr4rA DE SEGURANÇA PUBLrcA - BA. residente domiciliado na RUA 
DOUTO LADISLAU DE AZEVEDO CAVALCANTE, 112, SANTA ISABEL, 
ALACOtY.fl-IAS, BA, CE? 48000404, BRASIL. 

SAFIRA CLDJA CERQUE1RA DE 
- 
SOUZA, nacionalidade BR SLElR.A nascidC cr 

20/05/1988, SOLTEIRA, EIVIRRESARIA. CPF n° 041.808'95-59, CARTEIRA DE 
IDENT1DADE n° l34Õ9()36-52, órgão expedidor SECRETA1] bE'SEGURANÇA 
PUBLTCA BA. residente e domiciliada na RUA DOUQLPçÀ  EVEDO  

AVALCNTE, 48 A, SANTA '1SABEALAGO1 BA,t OQAS1L. 

Sócios dlocieJade limitada de nome empresarial SCC DE SÕUZA LTDA, registrada 
tegalmene por contrato social devidamente arquivado nesta Junta ComerciaI do Estado da 
Bahia. sob 'NIRE n°  29205421606, com sede Rua Santa Maria, 56, J. Travessa, Pinto Aguiar 
Alagoinhs,' BA, CE? 48005722, devidamente inscrita no CacJasçq,.NaciõnaI 'd Pessoa 
Juridica/Mf sob o ri0  15.613.196/0001-67, deliberam de pree comum acordo ajustarem a 
Presente.  ltraçZ10 e consolidação contratual, nos termos da Lei 10,4O6tgQ2r9 , medinte as 
condições etabeloidas nas cláusulas seguintes:

"i-  

e 

4 NOME EMPRESARIAL 

QUADRO SOCrETÁ 
• 

CLAUSUA SE TJNDARetira-s&da sociedade o sócio SAFIRA CADJ4 ÇERQUE'lRA DE 
SOUZA, deenror de 10.000 (Dez Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada 
11+1a, corresondendo aR$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sócia SAFIRA CADJA  CERQUE sfere 
suas quotas de capital social,que perfaz o yalor tqta1de e 
irrestritaniene ao sócio FRANCfSCO DEASSIS ç'pIen geral e 

uitaç: 
-?- 

CLÁTJSUL PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial SCC DESOÜZA 
LTDA, girrá, a partir desta data, sob o nome emprriaLDJGJTALIIPRESSÔES 
GRÁFICAS LTDA. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOT' 

irrevogável 

Após  a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído: 

FRANCJStO DE ASSIS DANTS DE SOUZA, com 5Q.000(C Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) 

DA ADMINISTRAÇ40 
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Junta Comercial do  Estadc? da Bahia 
Cerfico o Registro sob o n' 98455211 em 
Protocolo 230962947 de 28112/2023 f 
Nore da empresa DIGITAL IMPRESÇ)ES GRÁFICAS LTDA N154 

a Este documento po 'ser ialQmh n.juceb.bago'*UTENTI - 

Ch+cela 173596574526334  
Est cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/12)2023 
por Tiana Regia M G de AraCo - SecretáJa-Geral 
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ALTE? 

4
ÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDAD 

LTDA 
CNPJ n0  15.613.196/0001-67 

CLÁUStJ1A QUARTA. À admnitraço da sociedade caberá ISOADA!NTE ao Sócio 
FRANC1ÇO DE ASSIS DANTAS DE SOUZA com os ':pç''de jçes de 
representço ativa e passiva na sqciedade,  judicial )pU.j praticar 
todos os $s coniproedlos no ÓbJotooaLa1 empre d ipte essda ide autorizado o 
uso do ri  enpresariaLrvedado, no entanto, fazê-lo em atMdalj&'ekran1ias ao interesse 
social ou á4surnirobriga98e5 seja em favor de qualquer dos cotists dderceiros, bem corno 
onerar ou alienar  bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA O administrador declara sob as penas da 
de exei-ceç a adrninistaço da socidade por Lei wWjíderia 
criminal, d4 port  se eflc*ntr s6b6 efeitos dela, a 
o acesso icirgos públic'o, ou por crime falirnentar, de prevaricao; peitaou suborno, 
concussad, eculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro' nacional, contra 
normas dê defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé piiblica ou propriedade. 

Sócio da ,sciedade limitada unipessoal' de gome, 
GRÁFICAS LTDA registrada legalmente por Çontratd nesta 
Junta Coni14ia1 do EstadodjBájiia, sobNIRE n° 29205421606, coi'l'e .qa Santa Maria, 
56. J. Trtssa, Pinta Aguiar Alagoinhas, BA, CEP 48005722Tdevidarrl&itè d inscrita no 
Cadastro lIionai de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 15.613.196/0001-67, delibera e ajusta a 
presente consolidação de contrato, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condiçü.es, 
estabelecidas.nas cláusulas seguintes: 

4*r 

CLAUSULPRJMEIRA empresa gira sob o nome emprsaria1 DIQiTAI31PRESSÕES 
GRÁFICAS TDA.

9 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na RUA SANTA MARIA, 36, 10  T1VESSA, 
PiNTO AGUAR ALAGOINL-!ÃS, 13A. CEP 48005722. BRAS1L '! 

CLAUSULATERCEIRA. A empresa poderá, a qualquer tempo, a1 rir o ffiliajuti 
-

L lia - 

- 
Req s13000q189110

. 1i. Pagina 2 
Tí 

SCC DE SOUZA 

Em face da4 alteraçües aeiia, consolida-se o contrato social, nos teodiLi n° 
10.40612002, mediante as condições e cláusulas Seguinte' 

r ' 

FRANC1S DE IASSI NTIS DE SOUZA nacronahddde S11Eniscido em 
09/03/l96,'CASADO'em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS MPRÀR1O,. CPF n° 
231 .323.885 72, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 01.621 .346'73, órgao expedidor 
SECRETftRjIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado na 
DOUTORt ILAD1SLAU DE AZEVEDO CAVALcANTE;  )jSANPi "ISABEL, 
ALAGO1NljAS, BA, CE? 48000404. BRASIL. ' * 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE 

- 

-1- 

A37ICEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 2122023 

CeVflco o Registro sob o ri* 98455211 em 29/12/2023  

Protocolo 230962947 de 28/1212023' - 

Nore da empresa DIGifAL IMPRESSÕES GRÁFICAS LTDA NI 920542166 
Ezt4 documento pode ser vert*cado  em http:llreginjuceb.bELgov.br[AUTR 

Es cópia foi autenc adtgtaIaente e assinada em 29/12/2023 
poiflana ReÕita M 0 de AreOjo - Secretái$a-Geral 
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Jwta Comercial do Estado - - - - dq Bahia -
- 

cftcooRegistiosob on°9845511 em 29/12/2023 
 Ptotçicolo 230962947 de 28/12/2023 - 

Ncniõ da empresa DIGITAL IMPRESSÕES CRÁFICAS LTDÀ NIRE 

chanceia 1759657426334' 
Estc6piafol autenticada digitalmente e assinada em 29/122023 
por Tiana. Regita MC de Aiaújo - SecmetMa-Geral 
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ALTER4CÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO IDA SOCIEDADE SCC DE SOUZA 
LTDA 

4 -,  

A 

-4 , t- 
ORA FECa  

4 

Parãgraf) Upico: O capital social fica assim distribuído e)ióQs s 
FRANCISC9 D ASSIS VANTAS DE SOUZA, com 0.000 nqunt& rnl> quotas, erfazendc4im total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizde,' 

CLÁUSUk,,A SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e no poderio ser ceddt nsferidas a telceirqs §Cer,o consentimento do' o,itro sócio, a quem fica, de condições L- preço direito de preferência para sua aquisição, se os $ .4 Yqa9jnli do, e1  realizada a cessão delas,a a1teraçe çontratuaj pertinentewRR

ti J4 

 

CLÁUStJLÃ OITAVA.. A responsabilidade de cada sócio é restrita" , Vakr,  suas quotas, mas todos rpondern sotidariameate pela integralizaçAo do capital social. 

cLAUSUL NONA. A administraço da sociedade upepalc
Já  
j 

FRANCISO DE ASSIS DANTAS DE SOUZA com o 4 pod 1

, ít' . r  

Req: 813$ÓD1891̀,1,70  

depende  

ctÁus 

tis 
DQ OBJETO V4 J 

sk LÃ QUARTA. . emes tem por objetos: .• 

CNPJ ri°  15.6I3.19"" ' 

mediante alteração do ato constitutivo. 

CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta' mil réis) dividido em 50.000 (Ciiiuenta mil) quotas, rio valor de R$ 1,00 (Um real), totalmente integralizacio em.-moeda corrdnte do país. 

- L)1LL AL, UMUN1 
VISUAL IOTOL!TOS, OFFZSET E SERVICOS DE ACABÁMENTOSqE1COS 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECON 

1 & l 3• 001r }mpesso4ernat-ja1 para uso publicitáro  

1- 9.1 1-3-Otj im*res,são dejornâis 
IS. 13-0-.99 'Impressão de material para outros usos  18.11-3-02 .  Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 8.21-1-00 L Serviços de pré-impresso 
1-8.22-949 Serviçosdç acabamentos.gráficos, exceto encadehi'ço pias ficao 
CLÁUSULAt QUlNL. 4 empresa iniciou suas ativ 
dtmço e irdeterrrnnado 

-

DO CAPITAL''  

) '-r 

) 

IUEB 



ALTE4ÇÃo CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADR.SCC DE! soJ±

o  

LTDA 
 CNPJ n° 15.613.196/000l..67 

siva na sociedade, J'.1dicial e extr iuiciapn pçnIp os atos 
4I

dos no objeto social sempre do Interesse da soczcdadejtoiljo.o uso do nome . eddo, no tanto, fazê-lo em atividades es nhasao1 sCQciaj ou assumir s seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,bp comQonerr ou alienar bens irniS da sociedade. 

»? BÁ ANÇQPATR QNXL DO - 
.1-, 

P -a contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventãricj lo balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo .aos sócio!s na ProPorç de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

a partir dd 
§ O 

 

retirada"dor, terá,  difÔlro a uma 
.-iu-uuo de comum acordcntrø 

uico. No cxercÍc da administração, o mensal a tÍÚLIO  de  oro labore -'

-- 

00 P 

ial, ern 31 e dezembro, o 
CLAUStyiJA DECIMA. Ao termino de cada exercício soe 

Por d
e11  
i dos sócios a distribuic d e lucros pode ultac" - --•-•- -, - . 

 

àm a ln.av pruao apurado.  
- 4
po 2° A disiuj 1ao'obedeera art 

pelos sóci0sc0lis1as p 2cIpçâo do sÓcio 4e que aprovada 
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Req 313 0O 891170 

DO FALECIMENTO - 

*,-•__ 

CLÁUSUL4 DJCIMA PÚMEIRÀ. Falecendo ou interditdçlo qj5pciedade,  CODtpIua sa atividade com os herdeiros ou sucessores 44 interesse destes ou da sócia, rcmay)escent o valor de se 
situação e hquidado com base pai patrirponial da1  sociedade, à datada verfcada em balanço espeeiaime4 }vatado 

a1-ágr.&fo4;co. O mesmo Procedimento será adotado em outros casos em que a socieda5le. resolva emieIaço a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DEDESrMPE -r 
essa Impedidç de' exercera drninistraçao da empresa, por ter e'virtude de 

ao àÍ;,que não 
eoadenaçq 'riii)in1. 0u port  se 'encontrar sob os efeitos dela, a penauvqdeafnda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, dère'iaricço, peita ou SIbOFnO, coqussAo, peculato ou contra a economia popular, contra o sistç, financeiro nacional. con&a normas de defesa da concorrência contra a - laçes d ôTsuni o. f pública  Oupropi-sedad 

wê 
cLAUSVL4IJ)ÉCIM TERCETERCF  ,lp  .,A. sçasos omissos Pelo consensd dos sçSçjos C9pbserv» ...O 1 

. 

qi 
•• V 

Pápa 4-- 

CEB 

Juia Comercial do Estado da Bahia 
0 Registroso0r)0 98455211 em 29/12/2023 
~2947 deç2 C1 

da emresa DlFrp IMPRESSÕES GRÁFICAS LTDA NIRE 29ZP54216o6' 
Estiçlocumento pode ser erfficado em 
Chancela 173596574526334 
Esta cópia M autenticada ditalmente e assinada em 29/12/2023 
Por Ttana Regila M G de MaÚJO 

- Secretária-Geral 
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ÁLT4.cAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDÁDE SCC DE SOUZA LTDA
1 CNPJ ri0 15.613.196/000167 14' 

DO FORO 

C.LMJSIJ*A »ÉCTMA QUARTA. Fica eleito o foro de'ALAGOINHAS.. BA para o eercicjo PIO cumprimento dos direitos e obri9açes resultantes deste ato cRnStitUrjVO 

>s ira o presente ivistru Mento. 

AL..t€O*?+MAS- DA, 28 de dezembro de 2023. 

Ç1 (cc9r).  ctt9 4 

SAFIRA CADJA CERQUEIRA DE SQUZA..» 

-- 

dq 

Comercial dp Estadõda Bahia. (kt 
os1rosob 9845511 em 29112/2023 11 : 
230962947 de 28/12)2023 

Nafda emesa DIGITAL IMPRESSÕES GRÁFICAS LTDA NIRE 29205421606 
dcimento pode ser verificado em 

eaianeela 173596574525334
.. • ....,-•• 

a cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/12/2023 
Traia Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Inscrição Estadual: 101.796.213 ME 
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Compiemento:LTRAyESSA 

er 

E-mail: CONTATO©GRAFCOLLOR.NEr 

Locliza06: ZONA URBANA 

» 

4 

Endereço: RILA. SANTA  RIA 

Referência: 
Bairro: Pinto Agular 

Município: ALAGOINII4 

4; CRC: 

t 

Endereço: RUA DOM PE'DRO II SALA 103 

Número: 122 Bairro: CENTRO 

Referencia: 

rwJz., Fu:qo Consulta ao Cadastro / 
TRZ8UTOS 1 QQ.LTAS 1- CONSULTA AO CRCSTRO 

4 

rdentificação 1 
CNP3: 15.613. 196/09Q-67 

Razão Social: DIGTrL IMPRESSÕES GRÁFICAS LTDA. 

Nome Fantasia: 
DI#L 

 GRAF 

Natureza Jurídica: SOIEDAQE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendim 1o:SGF/DIRATjGEJ.AP/ORAR NORTE 

Unidade de FiscaUzço: INFAZ AGRESTE 

MI 

onu1a Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

A j51 Dados da empresa 

Endereço 

Logradouro: RUA SAT MARIA 

Número: 56 
 

Bairro/ Distrito: Pinto Agular 

Município: ALAGOIN14 

Telefone: (75) 34226709 

Referência: ATRAS DA SA BARRETO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

Informações Complementares 
k 

ntribulnte; 29/05/2012 
rinçlpai: 

material para uso publiclário 

4 

Data de Inclusão do 

Atividade EconômIc 

1813001 - Impressão 

Atividade Econômica Secundária 

1811301 - Impressão d4J0rna1s 

1811302 - Impr ssãod livros, revistas e outras publicações periódicas 

1813099 - Impressão material para outros usos 

1821100 - Serviços de W -impresão 

1822999 - Serviços de Scabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 

Unidade: UNIDADE PDUTIVA 

Forma de Atuação 
1.11 

- ESTABEMENTÇ D(O 

Condição: MICROEM1RSA 
1 

Forma de pagamentoSlMPLES NAONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço do Correspondência 

Classificação CRC: Prqlssional 

Nome: )OSEVAN CARMb DA ÇRyZ 
Responsável pela org contábil 
Classificação CRC: ProÇssional 

Nome: - 

Endereço 

Informações do Contador 

CRC: 20385 -BA 

1: 

is 
;: •e 

;t * 

Número: 56 
CEP; 

UF:BA 

• - 

& 4"9 

Município: ALAGO 
CEP: 48010050 1 A 
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DIGL1M1'RESSÕ1S GRAFICAS LTDA 

Endereço: 

RUA SANTA~ 'No  56 

C.G.A 

933073 

CN.PJ 

15.613.196/0001-67 

  

  

PINTO AGUAR 

CEP: 

48005722 

Bairro: Município: 

ALAGOINHAS 

UF: 

BA 

27/03/2024, 10:17 tiixitos.atagoinhas.ba.gov.brlw ebrunttnpI613c3CF4-D18A4073-A5EC-27C4402F6cc3.htn1 /~í0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS 

SEFAZ 

PRAÇA GRACILIANO DE FREITAS,N° SIN, CENTRO 

ALAGOINHAS - BA CEP: 48000901 

CERTIDÃO NEGATEVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO 
N° 123/2024/ 

Passada de acordo como pedido, do(a) Sr.(). 

CERTIFICO que, ve3if,aiido em nossos registros, não comiam débitos para a enresa stra citado, que in,eçam a expedição 
desta certidão até a presente data em noite do contribuinte acinB identificado, ressalvando o direito da Fazenda Pública Munick,al 
de cobrar, em qualquer teupo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade adniiitxativa. 

1 Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de autenticidade na internei, nos endereços. Confrire código de 
controle infbmedo abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 12/0112024 

 

Ceitidão valida até: 11/04b.024/ 

 

 

Identifrador Web: 168218.123.20240111S40.708481 
wwalagoinhas.ba.gov.br  

1/1 
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Emissão: 01/04/2024 07:54 GOVERNO DO ESTADO DA BAiLA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

e 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1801 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20241408697 

RAZÁ' SOCIAL 

DIGITAL IMPRESSÕES GRÁFICAS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

101.796.213 15.613.196/0001-67 

Fida certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

sta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competênci4,da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ 
Emitida em O 1/04/2024, conforme Portaria no  918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA-INTERNET, NO-ENDEREÇO httpd/www.sefaz.ba.gov.br  

01  0M 000% 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 Re1CetidaoNegativa.rpt 



01/04/2024, 08:10 Consulta Regularidade do Empregador 

Vo1a r Imprimir 

CA, IXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.613.196/0001-67 

DIGITAL IMPRESS0ES GRÁFICAS LTDA 

R SANTA MARIA 56 1 TV / PINTO AGUIAR / ALAGOINHAS / BA 1 48005-
722 e 

e 

A Caixa Econômica Federal, flO uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da ,Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
emprsa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decdrrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaíldade:28/03/2024 a 26/04/2024/ 

Certificação Número: 2024032819401972344711 

Inforração obtida em 01/04/2024 08:10:04 

A utiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwW.calxa.gov.br  

htbs//consuIta-crf.caixa.aov.bronsultacrf/DaQeSJUstaEmDreaadOreS.lSf 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIGITAL IMPRESSOES GRAFICAS LTDA 
CNPJ: 15.613.19610001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constm débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constai* nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívica Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantIds mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execuç& fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificaão da regularidade fiscal. 

Conforme disosto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidã6 é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgã6s e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passvó no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'ia 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação Osta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrtb.gov.br> ou <http:I/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:8:20 do dia 28/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2I9I2024.," 
Código de cbntrole da certidão: 2660.3902.D6BC.EBE5 
Qualquer rai!ra ou emenda invalidará este documento. 

cO O 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIGITAL IMPRESSOES GRAFICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.13.196/00017 
Certidão n°: 20677976/2024 

Expediço: 27/03/2024, às 14:31:10 
Validade: 23/09/2024,/ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

, Certifia-se que DIGITAL IMPRESSOES GRAF'XCAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.613.196/0001-67, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão .emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Lei do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns..°  12.440/2011 e 
13.467/c17, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dadosi constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunai do Trabalho. 
No caso Je pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceit1aão desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banq Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessr'ios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e qezrõe: :ndt@t.4us.zr  



pública nÕnicipaI. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

PREFEITU . UN. DE POJUCA 

RITA DE CtSSIA ALMEIDA AMORIM 
OABIBA 23.204

A 

ASSESSOR JURDICO ADJUN 
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POJUCA 

 

PRrt1TuRA MUNICIPAL 

 

Pojuca - Ba, 03 de Abril de 2024. 

Consulent:$ecretaria Municipal de Saúde 

Consultadb!IAssessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo ao Contrato n2  003/2023 referente ao Pregão Eletrônico n° 

08b/2022. 

Ementa: Solicitação de aditivo de Valor. Instrumento de n2  

003/2023. Fornecimento parcelado de material gráfico. 

Atendimento a Secretaria de Saúde. Lotes Único. Previsão 

Legal. Art. 65, § 12, Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

1- Dos fato 

Chega a ~sta Assessoria Jurídica por meio do competente processo administrativo 

requerimefto formulado pela Secretaria de Saúde sobre a possibilidade de aditivação de valor, 

ao pacto Q  003/2023, relativo o fornecimento parcelado de material gráfico, em atendimento 

as demandas das Unidades de Saúde da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca - Ba, 

LOTE ÚNICO. 

ópla do processo administrativo respectivo, inclusive CI de n 0273/2024-SESAU, 

W.fiaitan aditamento para acréscimo de 25% do valor inicial do contrato com a Justificativa 

cJqueo aIit!vo se faz necessário frente a importância do material gráfico para as Unidades 

de Saúdet para registro de Informações dos pacientes, sem os quais haverá grandes 

transtornos, assim como para o monitoramento e controle dos pacientes por parte das 

unidades. 4 Registre-se ainda, a necessidade de reposição do estoque de impressos do 

aImoxarifdo, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela administração 



POJUCA 
vRrvl- uRA UNIC!PM. 

. 

II- Do direito 

Trata-se, crno relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante à conclusão da nova licitação. - 

Adentrandç io campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima facie, o que vem a ser um 

-aditivo cortrtual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 

aditivo está 4m harmonia com a legislação. 

Do Aditivo de 25% 

Art. 65, §1°, Lei 8.666/93 

• bfsécando os três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento do 

i')o. Êpikamos. 

Primus, clu.c Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

Convênios, termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser nodificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitaivo de aquisições inicialmente contratada, mantendo-se todas as demais cláusulas 

originárias. 

cUndus que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas,-instrumento 

- jurídico éfifrz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

:ontrato, ahtes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

rsponsabifidade  da Secretaria solicitante, a fim de se realizar aplicação de aumento na 

compra necessários para a segurança do objeto contratual realizado. O modus faciendi é 

perfeitamente adequado ao caso. 

Tertius, quç o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

seja, áumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

Valor oriinário contratado. Art. 65, § 12 da Lei 8666/93. 

No tocanté ao valor pretendido a título de aumento de demandas e a teor da exposição de 

motivosrelaborada pela Secretaria Responsável, integrante deste parecer, se deixa comprovar, 

14 1 

 
PREFEÍflMÁ MUI(. DE PoJUCA 

RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 
OABIBA 23.204 

ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 



PREFEII Y' UN. Í pOJUCA 

gítA DE CÁSSIA ALM DA ÀMORLM 
OABISPt 2.2O4 

ASSESSOR JURtDICO ADJUNTO 

tg POJ.UCA 
pRtrJrugA PIUNICIPAI. 

a teor dsta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a fim de se 

cumprir, ón segurança, o objeto do contrato, qual seja, o fornecimento parcelado de material 

gráfico, rr atendimento as demandas das Unidades de Saúde da Secretaria de Saúde do 

~icípio de Pojuca - Ba, LOTE ÚNICO. 

Â ie&siadã4  em vigência, para o assunto em análise, a teor do art. 65, inciso 1, b, §12, da Lei 

9.666/93 assevera que o valor do acréscimo é de 25% do valor total do contrato, o qual 

totaliza a irtportância de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil, setecentos e cinquenta reais). 

Vejamos a regra ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

§ 12 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 

Volendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de adequac5o financeira 

ao contrato é de até 25%, o que está no limite da majoração prevista na lex. 

III - Das Certidões 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitaçàd, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

t 

IV - Conclusão 
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pRtrI1unA MUNIC IPAL 

  

Ante as considerações alhures expostas é que, com arrimo no Art. 65, § 12, Lei 8.666/93, 

opinamos ipèlo deferimento do acréscimo financeiro de 25% ao valor inicial do pacto o qual 

totaliza a ib,ortância de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil, setecentos e cinquenta reais). 

Por, fim vêrifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aditivo dá Valor, bem como tome as providências a Secretaria •'.e para deflagrar 

nova licitção. 

É o opinatio, s.m.j. 

4 
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POJUCA 
PRUUTUU NIJI1C1FAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE VALOR - FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL GRÁFICO, EM 

ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO ME POJUCA - Â, LOTE ÚNICO - CONTRATO N9 003/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 080/2022 - EMPRESA S.C.C. DE SOUZA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n9  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, S.C.C. DE SOUZA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  15.613.196/0001-67, 

situado à Rua Santa Maria, nQ 56, Pinto Aguiar, Alagoinhas - Ba, neste 

ato representado pelo Sr. Francisco de Assis Dantas de Souza, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

O objeto do presente é aditivo de valor com acréscimo de 25% sobre o valor inicial do 

contrato, cujo objeto é o fornecimento parcelado de material gráfico, em atendimento as 

demandas das Unidades de Saúde da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca - Ba, LOTE 

ÚNICO, de adordo com as especificações constantes do Edital, Pregão Eletrônico, n° 080/2022, 

aqui integraido este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, § 12. Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 003/2023 com o acréscimo de 25% sobre o seu valor 

originário, o que remonta em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 27.750,00 (vinte 

mil, setecentos e cinquenta reais). 
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POJUCA 

 

PÉ1tUA HUMIC IPAL  

     

MUNICÍPIO DE POJUCA 

S.C.C. DE SOUZA LTDA 

CONTRATADA - REP. SR. FRANCISCO DE ASSIS DANT4QE 4ALASONS 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
9"5.613.1961000, ' 

12I0IT4L IMPRESSÕES 
GRAFICM LTM 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despeses1  decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentátias de números: 

- Órgão/unkjade: 03.10.10 

-Atividade: 41022, 2.044, 4.013, 2.045, 2.048, 2.053 

- Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 

-Fontes de Recursos:  15001002 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no Art. 65, § 1, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA qUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Valor do 

contrato em 63 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca- BA, 10de abril de2024. 

OAB/B 
Asses' 

rreto 
.409 

Jur 

oi 



PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ex 

Prefeitura Mun. de Pojuca 
' 

PUBLICADO EM 
'—QliIJ)4 

Aqenle Admiastrativo 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO N°. 003/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2022 

Objeto - Fornecimento parcelado de material gráfico, em atendimento as demandas 

das Unidades de Saúde da Secretaria de Saúde do Município de Pojuca - 

LOTE ÜNKO. 

Çontratacla - S.C.C. DE SOUZA LTDk 

Embasamerto Legal - Art. 65, §10, da Lei 8.666/93 

PercentuáIde Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 27.750,00.. (vinte e sete mil, setecentos e cinquenta reais) 

Pojuca, 10 d$ Abril de 2024. 

ERISMENDE RA DOS SANTOS 
Secretário unicipal de Saúde 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Prefeitura Mun. de Pojuca, 
PUBLICADO EM 

  

  

i+ 4 

    

  

    

Mente Admlnistrativq 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

TRATO DO PRIMEIRO .TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO N°. 003/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08012022 

ObJto -F ecimento parcelado de material gráfico, em atendimento as demandas 

Município de Pojuca - BA, 

: 

dsUnidas de Saúde da Secretaria de Saúde do 

C91E ÚNICO. 

Çftratad'a S.C.C. DE SOUZA LTDA 

EmbasaneIto Legal - Art. 65, §10, da Lei 8.666/93 

.. 

Pprentud1 de Acréscimo: 25% 

4!. 

1 

Valor do litIvo: R$ 27.750,00 (vinte e sete mil, setecentos e cinquenta reais) 

Pojuca, 104 Abril de 2024. 

 

ERISMENDE' RA  -DOS SANTOS 
Secretário unicipal de Saúde 

•14 

'Prça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, PoJucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MUU 1 RDHBNJQZQTLEQZRGRJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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